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I - acompanhar e fiscalizar os programas de políticas públicas muniapais.
manifeslando-se quanto aos aspectos mais importantes de sua aplicabilidade e
execução,

II - promover audiénoas públicas relacionadas ao tema.
III - fiscalizar o cumpnmento de normas de geração de emprego e renda
IV • acompanhar os programas de captação e divulgação de vagas de

emprego.

V • propor de modo continuo a inovação da legislação necessária á
promoção de políticas públicas, sooais e econômicas eficazes, influindo no
processo legislativo a partir das comissões temáticas existentes na Câmara,
segundo seus objetivos.

VI - promover intercâmbio com entes assemelhados de partamerrtos de
outros municíjaose entes federativos, visando ao aperfeiçoamento redproco das
respectivas políticas e da sua atuação.

Art 2® As competènaas e funaonamento da frente Parlamentar serão
definidas em estatuto prôpno, aprovado pelos seus membros.

Art 3® A Frente Parlamentar em Defesa de Poliiicaa Públicas para Geração
de Emprego será composta pelos vereadores assinantes do respectivo Estatuto.

Parágrafo único. O Estatuto da Frente Parlamentar designará, dentre seus
membros, um representante responsável perante a Casa por todas as
informações que prestar á Mesa.

Art 4° A Frente Parlamentar poderá requerer a utilização de espaço fisco
da Câmara Municipal de Hortolândia para a realização de reuniões solicitar uso
do plenáno e de outros equipamentos, o que poderá ser defendo a cnténo da
Mesa. desde que não interfira no andamento dos trabalhos da Casa. e não
implique contratação de pessoal, gastos com adiantamentos ou passagens
aéreas

Art 6® As atividades da frente Parlamentar serão amplamente divulgadas
na página da Câmara Munidp^ de Hortcriãndia na internei.

Art 6® As despesas oriundas da execução cfa presente Resolução correrão
por conta de dotação orçamentaria próprias consignadas no orçamento da
Câmara Muniapai.

Art 7® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munrdpal. 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Pubtcado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 12 de abril de 2022.

Cleber de Albuquerque
SecretárioOíretor Gerai

Decretos Legiatativos:

DECRETO

Dispõe sobre outorga de Titulo de Cidadão Benemérito ao Senhor Francisco
Ghiraldelli de Camargo - "Chico Galo".
(Autor Vereador Dedi de Jesus Aihanazio Bueno e outros)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Munidpal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Art 1® Fica outorgado Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Francisco
Ghiraldelii de Camargo • "Chico Galo" pelos relevantes serviços prestados ao
Município de Hortolândia.

Art. 2® O Titulo será entregue ao homenageado em Sessão Solene, na
Câmara Muniopal de Hortolândia. em data a ser oportunamente agendada.

Art. 3® As despesas decon-entes da execução do presente Decreto Legislativo
comerão por conta de recursos própnos do orçamento da Câmara Municipal,
suptemeniados se necessáno.

Art. 4® Este Decreto Legislativo entra em vngor na data de sua publicação.

Câmara Muniopal, 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Publicado no Quadro de Editas da Câmara Muniopal aos 12 de abnl de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretáno-Diretor Geral

DECRETO LEGISLATIVO N* 34(L DE 12 DE ASRIL DE 2022.

Concede Titulo de Cidadão Honoráno ao Padre Lucas Marandi.
(Autor Vereador Vaidecir Alves Pereira e outrosi

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. 1® Fica outorgado Titulo de Cidadão Honorário ao Padre Lucas
Marandi pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia.

Art 2® O Titulo será entregue ao homenageado em Sessáo Solene, na
Câmara Municipal de Hortolândia. em data a ser oporiunamerne agendada.

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por coma de recursos próprios do orçamento da Câmara
Muniopal. suplementados se necessário.

Aft 4® Este Decreto Legislativo emra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Muniapai. 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Muniapai aos 12 de ̂ril de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretáno-Diretor Geral

7tlECISTOl£<»LAT1VOII*2«1.DE12DE ABRIL DE 2022.

Concede Título de Cidadã Honorária á Professora
Joana Darque Cardoso Santos.
(Autor Vereador Vaidecir Alves Pereira e outros]

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Muniopal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. 1® Fica outorgado Título de Cidadã Honorána á Professora Joana
Darque Cardoso Santos pelos relevantes serviços prestados ao Mumcipio de
Hortolândia.

Art 2° O Titulo será entregue à homenageada em Sessão Solene, ns
Câmara Muniapai de Hortolândia. em data a ser oportunamente agendada.

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara
Muniapai, suplementados se necessário.

Art 4® Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Muniopal. 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Muniapai aos 12 de abnl de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral

OmKTOLBOnUnVOiieSCIi se 12 06ABRILDE3022.

Dispõe sobre a outorga de Titulo de Cidadão a Carlos Augusto César • CAFÚ.
(Autor: Vereador Edivaldo Sousa Araúp e outros)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a (^ara
Muniopal aiKOvou e eu promulgo o seguiiue Decreto Legislativo:

Art 1® Fica outorgado Titulo de Cidadão Hondandense ao Carlos Augusto
César - CAFÚ pelos relevantes senaços prestados á comunidade.

Art 2° O Titulo, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageado, em Sessáo Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo, correrão por conta de recursos próprios do or^mento da Câmara
Municipal, suplementados se necessáno.

Art 4' Este Decreto Legislativo entra em vigw na data de sua publicação.
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Cénura Muniapal. 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho
Residente

PUMeado no Quadra da Editais da CAmara Muntapal aos 12 de abril de 2022.

Cleber de Albuquerque
SecndâfiaOiretor Geral

m

Dispõe sobre outorga de Titulo de Cidadào Honolandense a Rafael Fernando
Zimbaldi.

lAutor. Vereador Edivaldo Sousa Araújo e outrasi

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. 1° Fica outorgado Titulo de Cidadão Honolandense Honorário a Ra^l
Fernando Zimbaldi pelos relevantes serviços prestados ao Município

ArL 2® O Titulo, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageada, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

ArL 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara
Muniapal. suplementados se necessáno.

Art 4® Este Decreto Legislaitvo emra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munidpd, 12 de abril de 2022.

Paulo Peretra FHho

Presidente

Pubâcado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 12 de abnl de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secreláno-Direior Geral

t^r:» i)B»Erat£iM8tAT*rafirsâ4,DinGeAeRi.i)EJtt&.

Dispõe sobre outorga de Titulo de Cidadão Hortdandense ao Sr. Rossieli Soares
da Silva.

(Autor. Vereador Enoque Leal Moura e outrosj

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Muniopsl aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

ArL 1° Fica outorgado Titulo de Cidadão Hortolandense Honorâno a
Rossieli Soares da Silva pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2® O Título, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageado em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de recursos própnos do orçamenta da Câmara
Muniapal. supl^entados se necessáno

Art 4® Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal. 12 de atjnl de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Publicado no Quadro de Editas da Câmara Municipal aos 12 de abril de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretáno-Diretor Geral

Atos da Presidência:

ATO DA PRESIDÊNCIA N® 22. DE 13 DE ABRIL DE 2022 - Fica consuiuida
com a observènaa dos artigos 136 e seguintes do Regimemo Imemo da
Câmara a Comissão de Representação, integrada pelos Vereadores Paulo
Pereira Filho e Máraa Cnstina Campos sob a presidènaa do pnmeiro nomeado
objetivando representar a Câmara Muniapal na XXXIII Marcha â Brasília, nos
dias 25 a 28 de abril de 2022. em Brasilia/DF. devendo a Comissão instituída
pelo artigo amerior apresentar ao Plenâno relatóno resumido do evento.

ATO DA PRESIDÊNCIA N® 23, DE 13 DE ABRIL DE 2022 • Fica constituída
com a observànoa dos artigos 135 e seguintes do Regimento interno da
Câmara, a Comissão de Representação, integrada pelo Vereador Eduardo
Lippaus sob a presidénaa do nomeado, objetivando representar a Câmara
MuniopaJ na XXI Marcha dos Legislativos Munidpas nos dias 26 a 29 de abril
de 2022 em BrasiliaOF. devendo a Comissão instituída pdo artigo anterior
apresentar ao Plenáno relatóno resumido do evento

ATO DA PRESIDÊNCIA N® 24. 1% 13 DE ABRIL OE 2022 - Fica constituída
com a observànoa dos artigos 136 e seguintes do Regimento interno da
Câmara, a Comissão de Representação integrada pelo Vereador Edimilson
Marcelo Afonso sob a presidénaa do nomeado objetivando representar a
Câmara Mumopal em visita ã Câmara dos Deputados para cumprir agenda com
o Deputado Federal Carlos Zarattini. na data de 26 de abnl de 2022 em
Brasllia/DF. devendo a Comissão instituída pelo artigo antenor apresentar ao

Plenáno relatório resumido do evento
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